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TEOR
Remanejamento de recursos para a Secretaria de Meio Ambiente

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

GESTÃO E CONTROLE  DA QUALIDADE AMBIENTAL

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
O montante de R$ 20 milhões permitirá ao FECOP, apoiar os municípios da adoção de ações necessárias ao
cumprimento das Políticas Ambientais, em especial a Política Estadual de Resíduos Sólidos, por meio de
financiamentos não reembolsáveis voltados a aquisição de veículos, máquinas e equipamentos para a coleta,
tratamento e disposição de resíduos domiciliares e da construção civil, implantação de Unidades de Triagem
de Resíduos Sólidos Domiciliares, veículos e equipamentos para o combate a incêndios florestais, em
conformidade com a Lei nº 11.160, de 18 de junho de 2002, com redação alterada pela Lei nº 13.580, de 24
de julho de 2009 e Lei nº 14.350, de 22 de fevereiro de 2011, devidamente regulamentado pelos Decretos nº
46.482, de 19 de junho de 2002, nº 48.767, de 30 de junho de 2004, nº 54.653, de 6 de agosto de 2009, e nº
55.947, de 24 de junho de 2010.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

9663

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) BRUNO COVAS - PSDB

ASSINATURA ___________________________________________________________

Código: 23474  23/10/2014 16:43:11

Nº 1291/2014

5918/2014

Produto: PROJETOS FINANCIADOS (unidade) 

Produto:  () 

FINANCIAMENTO DE PROJ. AMBIENTAIS FUNDO EST.PREVENÇÃO CONTROLE DA POLUIÇÃO-FECOP

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

SAMUEL MOREIRA


